
cÂruaRA MUNTcTPAL
DE GENERAL SAMPAIO

A VOZ SAMPAIENSE

PORTARIA N" o1o/2025

NOMEIAA SF.A. ANTONIA \4ARILIA CAMARA
FEB.REIRA PARA O CARGO DE ASSESSORA
LEGISLATIVA, E DA OUTRAS
pRovtnÊNcrr rs.

A pRESIDENTE oe cÂuena MUNICTpAL DE GENERAL sAMpAro,
Estado do Ceará, Sra. DIERNIS SAMARA PEIXOTO GAMA, no riso de

suas atribuiçÕes a clue the confere a Lei Orgânica do À,4unicípio e a Lei n"
833/2073 do clia 27 ác fcvereiro cle 2023 e drr ourras proviclênci:rs.

RESOLVE;

Art. 1". Nomear a Sra. ANTONIA MARILIA CAMARA FERREIF.A,
portadora do CPF 096.XlC(.623-58,, para exercer o cargo de ASSESSORA
LEGISLATM, nos termos da Lei Municipal n" 833/ZAZ3, de ?,7 de

fevereiro de 7A23.

Art. Z'. O tituiar do cargo atuará em conforrnidade com o ANEXO I desta

portaria, o qual define as atribuicões do cargo de Assessora Legislativa;

Art. 3". E,sta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário"

REGISTRE.SE, }'U I]LIQU E§E E CUMPRA.SE

CAMARA MTINICIPAL DE GENERAL SAMPAIOCE, em 04 de fevereiro
de 2025.
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cÂruaRA MUNIcTPAL
DE GENERAL SAMPAIO

A VOZ SAMPAIENSE
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ANEXO I _ PORTARIA N" 1Ol2025

ATRIBUTCÃO

Assessor(a) Legislativo(a) do Poder Legislativo Municipaf compete:

I - Assessorar os parlamentares nas sessÕes legislativas, procedendo com a

elaboração de ofícios, controle da expedição e do recebimento da

coÍrespondência da Câmara Municipal em matéria legislativa;

II - Coordenar e anotar em liwos proprios as questões de ordem levantadas
m Plenário e que tenham sido fixadas como precedente regimental;

III - Conferir os textos das leis a serem publicadas, bem como os respectivos

autógrafos, comunicanclo as irrcgularidades observadas;

IV - Executar as tareías correlatas à assessoria no processo legislativo.

REQUISITOS PARA PROVIMENTO: ser brasileiro ou estÍangeiro na
forma da Lei; gozar dos direitos políticos; estar em dia com as

obrigaçoes militares, se dc, sexo masculino; estar em dia com as

obrigações eleitorais; ter idade mínima de 18 anos; ter escolaridade mínima
de ensino medio.

CÂUENE MLINICIPAL DE GENERAL SAMPAIO.CE, 04 dC ÍCVCrCirO dC
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DIERNIS SAMARA PEIXOTO G
Presidente(a)
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